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EXAMES DE EQUIVALENCIA A FREQUENCIA 2.°2e 3.2 CICLOS

(segundo o despacho n.° 2237/2011, de 31 de Janeiro e o despacho normativo n.° 7/2011, de 5de
Abril)

2.2 Fase - Setembro

Periodo de exames Ciclo

1 a7 de Setembro 2.°%e 3.%ciclos

1 - Prazo de inscricao:
e De 18 a2l de Julho de 2011

2 - Condicdes de admissdo aos exames

» Os alunos do 2.° e 3.° ciclo do ensino basico inscrevem-se e realizam os exames de equivaléncia
a frequéncia em todas as disciplinas onde ndo obtiveram aprovacdo na 1.2 fase, desde que
estes lhes permitam a concluséo de ciclo (ponto 10.6, do despacho normativo n.° 7/2011).

» Os alunos, fora da escolaridade obrigatdria, que realizam exames nhacionais na qualidade de
alunos internos e que apoés a sua realizacdo ficam na situacdo de ndo aprovados candidatam-se
aos exames de equivaléncia a frequéncia nas disciplinas onde obtiveram classificacdo de
frequénciainferior a 3, desde que aqueles Ihes permitam condi¢des de aprovacéo (ponto 10.8,

do despacho normativo n.° 7/2011).

3 - Prazos de afixagao:
e Pautas dos exames de equivaléncia a frequéncia — ate ao dia 13 de Setembro de 2011

e Resultados dos processos de reapreciacéo das provas de Junho — 6 de Outubro de 2011

Notas:

1 — Na época de Setembro ndo ha exames de Lingua Portuguesa e de Matemaética.

2 — A néo realizacdo de gualquer exame ou componente da prova de exame (oral, escrita ou pratica) implica

a nao atribuicdo de classificacdo nessa disciplina e consequentemente a ndo concluséo do ciclo de estudos.

3 — Nas disciplinas de Inglés e de Francés o exame é constituido por uma prova escrita e uma prova oral

obrigatoria.

4 — Nas disciplinas constituidas por duas provas (escrita e oral) a classificacdo de exames corresponde a

média aritmética simples, arredondada as unidades.




